CHAMADA INTERNA PARA SELEÇÃO DE BOLSISTA FAPESC - DOUTORADO 

1. FINALIDADE
Nos termos do Edital de Chamada Pública FAPESC nº 19/2024 (Programa FAPESC de Fomento à Pós-Graduação em Instituições de Educação Superior do Estado de Santa Catarina - Bolsas Doutorado Acadêmico e Profissional) e suas retificações e da Resolução nº 001/2020 – UDESC/FAED/PPGPLAN, estabelecer o período de inscrições e os critérios de admissibilidade e de seleção para atribuição de até 2 (duas) bolsas de doutorado, com duração de até 48 meses, a discentes regularmente matriculados no curso de mestrado do Programa de Pós-Graduação em Planejamento Territorial e Desenvolvimento Socioambiental (PPGPLAN) da Universidade do Estado de Santa Catarina (UDESC).
O Edital de Chamada Pública FAPESC nº 19/2024, com suas retificações, está disponível no link https://fapesc.sc.gov.br/edital-de-chamada-publica-fapesc-no-19-2024-programa-fapesc-de-fomento-a-pos-graduacao-em-instituicoes-de-educacao-superior-do-estado-de-santa-catarina-bolsas-doutorado-academico-e-profissional/ e é de leitura obrigatória aos/às candidatos/as interessados e a seus/suas orientadores/as, para conhecimento dos objetivos das bolsas ofertadas e das obrigações dos/as bolsistas contemplados/as, bem como das normativas que serão aplicadas para concessão de bolsas por esta chamada.
A Resolução nº 001/2020 – UDESC/FAED/PPGPLAN está disponível e no link https://www.udesc.br/arquivos/faed/id_cpmenu/5360/Resoluc_a_o_sele__o_bolsistas_Reformulada_16028778477791_5360.pdf e é de leitura obrigatória aos/às candidatos/as interessados/as e a seus/suas orientadores/as, para conhecimento das normativas internas do Programa.

2. CRITÉRIOS DE ADMISSIBILIDADE

2.1. Quanto ao/à supervisor/a do/a bolsista
2.1.1. Ser professor vinculado/a ao PGGPLAN/UDESC;
2.1.2. Ser o/a orientador/a do/a candidato/a à bolsa no PPGPLAN/UDESC;
2.1.3. Possuir H-index (Índice H) comprovado por meio do currículo Lattes ou perfil Scopus ativo, ou ter perfil Web of Science ativo.


3. CRITÉRIOS PARA SELEÇÃO DOS/AS BOLSISTAS

3.1. Estar regularmente matriculado/a no curso de doutorado do PPGPLAN/UDESC, até a data prevista no cronograma do Edital de Chamada Pública FAPESC nº 19/2024;
3.2. Apresentar plano de trabalho vinculado ao seguinte projeto de pesquisa do PPGPLAN/UDESC: “Análise dos indicadores produzidos por universidades no planejamento territorial urbano e gestão ambiental em Santa Catarina” e estar correlacionado a um ou mais Objetivos de Desenvolvimento Sustentável (ODS/ONU);
3.3. Ter disponibilidade de carga horária presencial para as atividades desenvolvidas no projeto exigidas pelo PPG e normas da FAPESC, em conformidade à exigência do Edital de Chamada Pública FAPESC nº 19/2024;
3.4. Ter publicação indexada em jornais/revistas (físicos ou digitais) com fator de impacto calculado no Journal Citation Reports (JCR) ou no Scielo.org, com qualificação no SciELO Citation Index, comprovados por meio do currículo Lattes;
3.5. Ter currículo atualizado na Plataforma Lattes, com registro ORCID;
3.6. Ser brasileiro/a, ou estrangeiro/a com visto permanente no Brasil;
3.7. Não ter pendências de qualquer natureza com a FAPESC;
3.8. Não é permitido o acúmulo de bolsas de doutorado, com outras bolsas, nacionais ou internacionais de mesmo nível, financiados por recursos público;
3.9. É permitido possuir vínculo remunerado (empregatício, funcional e estatutário), caso tenha anuência do colegiado do PPG e do(a) orientador(a) do(a) bolsista; 
3.10. Residir no Estado de Santa Catarina no período de vigência da bolsa.

4. INSCRIÇÕES

4.1. As inscrições deverão ser feitas pelo e-mail ppgplan.faed@udesc.br de 03 de julho de 2024 a 08 de julho de 2024;

4.2. Os seguintes documentos deverão ser enviados no momento da inscrição: 
4.2.1. Atestado de matrícula do/a candidato/a no curso de doutorado do PPGPLAN/UDESC;
4.2.2. Versão completa e atualizada (atualizado entre 03/07/2024 e 07/07/2024) do currículo do/a candidato/a na plataforma Lattes, com registro ORCID;
4.2.3. Cópia digitalizada do documento oficial de identidade do/a candidato/a (brasileiro: carteira de identidade, CTPS, CNH, carteira de identidade profissional, carteira funcional emitida por órgão público, documento de identificação militar, passaporte; estrangeiro: CIE/RNE);
4.2.4. Cópia digitalizada do Cadastro de Pessoa Física (CPF);
4.2.5. Cópia digitalizada do Título de Eleitor;
4.2.6. Link do currículo atualizado na Plataforma Lattes, com registro ORCID, e
4.2.7. Plano de Trabalho (Anexo III – Edital FAPESC nº 19/2024), conforme modelo disponível na Plataforma SIGFAPESC, devidamente assinado e digitalizado, Termo de Disponibilidade de Carga Horária (Anexo IV – Edital FAPESC nº 19/2024).
4.2.8. Autorização de vínculo por parte do/a orientador/a (quando houver vínculo empregatício, funcional e/ou estatutário do/a candidato/a), que permite tempo compatível para realização das atividades do curso;
4.2.9. Autorização de Vínculo do Colegiado do PPG (quando houver vínculo empregatício, funcional e/ou estatutário), que permite tempo compatível para realização das atividades do curso.


4.3. Todos os documentos solicitados no item 4.2 devem ser enviados em formato PDF e devem estar legíveis. Não serão aceitos arquivos em outros formatos. O envio de arquivos em outros formatos, ilegíveis ou o não envio de algum dos documentos solicitados levará à desclassificação do/a candidato/a.


5. PROCESSO DE SELEÇÃO E CLASSIFICAÇÃO 
5.1. A classificação dos/a candidatos/as será realizada pela Comissão de Bolsas do PPGPLAN, designada pela Portaria nº 012/2024;

5.2. A Comissão de Bolsas procederá à avaliação dos/as candidatos/as à bolsa, com base nos documentos por eles/as apresentados e classificados conforme o anexo A da Resolução 01/2020 PPGPLAN, disponível em:
https://www.udesc.br/arquivos/faed/id_cpmenu/5360/Resoluc_a_o_sele__o_bolsistas_Reformulada_16028778477791_5360.pdf


6. DIVULGAÇÃO DO RESULTADO E RECURSOS 
6.1. O resultado da seleção e da classificação será publicado até às 23h59min do dia 10 de julho de 2024, na página do PPGPLAN/UDESC. 

6.2. Os pedidos de recurso ao resultado deverão ser encaminhados à comissão (pelo e-mail bolsas.ppgpplan@udesc.br) até às 23h59min do dia 11 de julho de 2024. Os recursos serão analisados pela comissão, que enviará parecer ao/à candidato/a por e-mail. 

6.3. Caso haja alteração na classificação dos/as selecionados, após recursos, o resultado final será publicado até às 23h59min do dia 12 de julho de 2024, na página do PPGPLAN/UDESC.


7. IMPLEMENTAÇÃO DA BOLSA 
7.1. A Coordenação do PPGPLAN/UDESC chamará os/as candidatos/as selecionados/as para bolsas de doutorado e procederá sua indicação à FAPESC seguindo os termos estabelecidos no Edital de Chamada Pública FAPESC nº 19/2024. 7.2. Os/as candidatos/as chamados/as pela Coordenação do PPGPLAN/UDESC deverão, obrigatoriamente, enviar os seguintes documentos em pdf, por e-mail (ppgplan.faed@udesc.br) até a data de 12 de julho de 2024: 
7.2.1. Anexo II do Edital nº 19/2024 FAPESC (TERMO DE COMPROMISSO DE BOLSA FAPESC) devidamente assinado e digitalizado. Para obter os dados “DO COORDENADOR”, entrar em contato com a Coordenação do PPGPLAN (ppgplan.faed@udesc.br) antes do preenchimento; 
7.2.2. Comprovante de titularidade de conta no Banco do Brasil do/a candidato/a, informando número de agência e conta corrente; 
7.2.3. Comprovante de residência do/a candidato/a atualizado com data de emissão de, no máximo, 03 (três) meses anteriores (contas de água, energia, gás, TV, internet, telefone fixo, celular, contrato ou recibo de aluguel, entre outros legalmente aceitos) no Estado de Santa Catarina. Em caso de comprovante de residência que não esteja em nome do/a candidato/a, deverá ser apresentada declaração do titular informando que o/a candidato/a reside no endereço descrito no comprovante de residência (Anexo V - Edital nº 19/2024 FAPESC). Não serão aceitos para fins de comprovação de residência, certidões de casamento ou documentos de identificação que demonstrem vínculo de parentesco entre o/a candidato/a e o titular do comprovante, sem a comprovação da efetiva residência no local;
7.2.4. Outros documentos complementares poderão ser exigidos para implementação da bolsa dos/as selecionados, a critério da FAPESC. 
7.3. Durante a vigência do Edital nº 19/2024 FAPESC, candidatos/as em espera na lista de classificação do PPGPLAN /UDESC poderão ser chamados quando houver liberação de bolsas que estavam em uso.

8. EXIGÊNCIAS E OBRIGAÇÕES DOS/AS BOLSISTAS

8.1. Para concessão e manutenção de bolsa de estudos, será exigido do/bolsista:
8.1.1. O efetivo cumprimento do teor do Anexo II do Edital nº 19/2024 FAPESC (TERMO DE COMPROMISSO DE BOLSA FAPESC);
8.1.2. O efetivo cumprimento do teor do Anexo III do Edital nº 19/2024 FAPESC (PLANO DE TRABALHO);
8.1.3. O efetivo cumprimento do teor do Anexo IV do Edital nº 19/2024 FAPESC (TERMO DE DISPONIBILIDADE DE CARGA HORÁRIA);
8.1.4. Os/as bolsistas contemplados/as deverão apresentar relatórios técnicos parciais, enviados a cada 6 (seis) meses, e relatório técnico final no encerramento da vigência da bolsa. Os relatórios técnicos deverão ser preenchidos e enviados pelo/a bolsista para o e-mail bolsas@fapesc.sc.gov.br, até 10 (dez) dias subsequentes à data definida para entrega deste. A não apresentação de qualquer um dos relatórios no prazo estipulado poderá implicar em suspensão da bolsa, ficando o(a) bolsista e o PPGPLAN em situação de débito com a FAPESC. 
8.2. Quanto ao projeto de pesquisa:
8.2.1. Entregar ao final da vigência da bolsa, obrigatoriamente, 01 (uma) tese de doutorado;
[bookmark: _GoBack]8.2.2. Entregar ao final da vigência da bolsa, preferencialmente, produção de processos, produtos e serviços que viabilizem a publicação de pelo menos 02 (dois) artigos indexados na base de dados Web of Science (Quartile 1 ou Quartile 2) ou 03 (três) artigos indexados em revistas/jornais no Scielo.org com qualificação no SciELO Citation (SciELO CI na Web of Science) ou 03 (três) artigos em eventos com proceedings (edição especial em revista/jornal indexados) ou 01 (uma) patente para promoção de transferências de tecnologias e/ou políticas públicas regionais, nacionais ou internacionais.
	


9. DISPOSIÇÕES GERAIS

9.1. O preenchimento de todos os documentos mencionados nesta chamada é de inteira responsabilidade do/a candidato/a.

9.2. Casos omissos serão resolvidos pela Comissão de Bolsas PPGPLAN. 


					         
Florianópolis, 02 de julho de 2024




[assinatura digital]
Prof. Dr. Francisco Canella
                                 Coordenador do PPGPLAN/UDESC




